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In contrast to these theories of independent 
abilities stands the Spearman two-factor theory14. 
Alexander1 advocates dynamic interrelationship 
amopg the different abilities in a m odification of 
Spearman’s theory. H e insists, however, that the 
interrelationships are the resultant of more than one 
factor. Garrett4 analysed the group factors found in 
several investigations and reported that in ali cases 
these group factors are interrelated instead o f exis- 
ting independently as had been thought” .

M eu intuito, ao expor essas divergências e objeções, 
foi evitar, da parte do ouvinte desprevenido, crença preci
pitada nas teorias atuais sobre a determinação das habili
dades primárias. Não quero ir longe demais difundindo um 
cepticism o que seria ainda mais infundado que a primeira 
atitude. Para fixar meu ponto de vista sobre o assunto, 
devo declarar que, convidado a dirigir um serviço de sele
ção e orientação profissional, pretendo, se tiver essa opor
tunidade, pôr em prática as teorias fatoriais de Thurstone. 
Parece-me ser esta a demonstração mais evidente da con
fiança que deposito nos resultados práticos da teoria em 
questão” .
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Antes de oferecer aos assistentes a tréplica do 
conferencista, o presidente da sessão convidou o 
Sr. Murilo Braga de Carvalho, diretor da Divi
são de Seleção do D.A.S.P. e ora de regresso de 
missão de estudos nos Estados Unidos da Amé
rica, que assistia à reunião, para prestar sua cola
boração ao estudo do assunto, o que ele acedeu em 
fazer, de improviso, debatendo algumas das consi
derações que ouvira e, principalmente, abordando 
a política de seleção adotada pela D . S. para o 
serviço civil brasileiro em face das modernas técni
cas de medida que serviram de assunto à confe
rência e aos debates que o precederam.

Em seguida, após responder a algumas obje
ções levantadas pelos seus comentadores, o senhor 
Jubé Junior ressaltou a significação das colabora
ções trazidas a seu trabalho e congratulou-se com 
todos os presentes pelo interesse que o assunto, es
pecializado e pouco debatido entre nós, conseguira 
despertar, o que tinha sido, frizou ele, o primeiro 
e maior objetivo de sua conferência.-

A administração gerai no governo brasileiro
A Revista do Serviço Público termina, no 

presente número, a divulgação, iniciada em seu nú
mero anterior, dos resumos das aulas do curso 
realizado em São Paulo, na Escola Livre de So
ciologia e Política (instituição complementar da 
Universidade de São Paulo), pela Srta. Beatriz 
Marques de Souza, chefe da Secção de Adminis
tração Geral da D . C . do D . A . S . P .

Conforme foi noticiado então, o diretor da 
Divisão de Aperfeiçoamento do D . A . S . P .  e o 
diretor daquela Escola assentaram, à guisa de 
intercâmbio, a realização de dois cursos rápidos, 
um no Rio e outro em São Paulo. O curso levado 
a efeito nesta capital subordinou-se ao tema “O 
estudo da Sociedade” e foi ministrado pelo Pro
fessor Donald Pierson, doutor em filosofia pela
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Universidade de Chicago e professor de Sociolo
gia na referida Escola de São Paulo. O curso rea
lizado em São Paulo pela Srta. Beatriz Marques 
de Souza versou o tema “A administração geral 
no governo brasileiro” .

Resum o das 6.® e 7.a aulas

ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DOS VÁRIOS SETORES DO 
D .A .S .P .  ----  O C .D . ----  A D .C .

Vamos tratar agora, em detalhe, da organização de 
cada um dos sub-orgãos do D . A . S . P . e de suas atribui
ções.

O Conselho Deliberativo é constituído dos Diretores 
de D ivisão e do Presidente, que orienta e coordena os 
trabalhos, tendo somente voto de desempate.

0  Conselho se reune, ordinariamente, uma vez por 
semana e, extraordinariamente, sempre que houver matéria 
de grande relevância. O Conselho pode ser considerado um 
orgão “ policy-determining” , isto é : estabelece, em suas 
linhas gerais, a doutrina seguida pelo D .A .S .P .  e a sua 
interpretação. Desse modo, não se manifesta em casos de 
rotina, mas somente quando há algo de interesse para todas 
as Divisões e que possa firmar nova orientação ou novo 
ponto de vista .

A  Divisão de Organização e Coordenação ( D .C . ) ,  
orgão “ staff” , tem com o atribuições:

a ) estudar os regimes de administração mais adequa
dos aos vários setores do serviço público;

b ) estudar a organização de outras administrações, 
do país e do estrangeiro, que tenham atingido um alto 
grau de aperfeiçoamento;

c )  traduzir, em planos de m odificação da organização 
administrativa, o  programa do Governo;

d )  empreendei- trabalhos de organização e reorga
nização de serviços;

e )  examinar todos os projetos de legislação que pos
sam influir, direta ou indiretamente, na organização e 
funcionamento de serviços da administração e relações destes 
com  o público;

/ )  colaborar em estudos relativos à organização e 
funcionamento de entidades paraestatais ou autárquicas;

g )  estudar questões relativas à organização e funcio
namento dos serviços públicos estaduais e municipais;

h ) prom over melhor coordenação das relações da A d
ministração com  o público.

Kssas atribuições estão divididas entre quatro secções;

1 —  D e Administração Específica, à qual cabem os 
estudos de organização e funcionamento das repartições 
incumbidas das atividades que constituem os fins do 
Estado;

II —  De Administração Industrial e Paraestatal, a 
que com pete o estudo da organização e funcionamento dos 
serviços industriais do Estado e das entidades paraestatais 
ou autárquicas;

III —  D e Administração Geral, que tem por objetivo 
estudar a organização e funcionamento dos serviços de 
pessoal, material, orçamento, organização, obras, documen

tação, biblioteca, estatística, comunicações e arquivos e 
outros, comuns a todos os orgãos da administração; e

XV —  D e Coordenação, incumbida de coordenar as 
atividades:

a ) das secções entre si;

b )  da Divisão com  as demais do D .A .S . P . ;
c )  dos vários orgãoa da administração entre ai;
d) da administração federal com  as estaduais e mu

nicipais;
e )  da administração com  o público em geral.

Nas três primeiras secções e, quando necessário, na 
última, os estudos de organização e reorganização se pro
cessam m ediante:

I —  Análise das atividades do orgão, sua organização, 
pessoal, instalações, material, normas e m étodos de traba
lho e recursos financeiros;

II —  Planejamento;
III —  Assistência na implantação.

Com o se verifica, a D . C . está organizada, interna
mente, por clientela, quanto às três primeiras secções, e 
por objetivo, quanto à última.

Poi clientela, quanto às três primeiras, porque pres
tam essas secções os mesmos serviços (racionalização da 
organização e funcionamento) pelo mesmo processo (aná
lise, planejamento e assistência na im plantação) a três 
grupos distintos de repartições (as de atividades-fins, as 
de atividades industriais e paraestatais e as de atividades- 
m eios), que são as suas clientelas.

Note-se que os serviços industriais do Estado e  as 
entidades paraestatais ou autárquicas, que tambem exer
cem atividades-fins, são, na D . C ., consideradas com o 
grupo distinto do de administração específica apenas para 
dividir o trabalho, demasiadamente vultoso, por duas 
secções.

A  secção de coordenação é organizada por ob jetivo  
porque a ela cabem as funções que constituem a segunda 
finalidade da Divisão —  coordenar.

A  ação da Divisão é auxiliada, nos Ministérios civis, 
pelas Comissões de Eficiência, orgãos destinados ao estudo 
da organização e funcionamento dos serviços do respectivo 
ministério, sob a orientação, coordenação e fiscalização 
técnica da Divisão de Organização e Coordenação do 
D . A . S .P . Constitue esse conjunto —  D .C .  e C .C . E .E .
—  um sistema, de que a D . C . é a peça mestra

Nesse trabalho de racionalização, cabe às C .C . E . E . :

I —  A  seleção das repartições a reformar;
II —  O levantamento e análise preliminares;

III —  Colaborar no planejam ento.

Essa e a situação atual, a vista de circular recente
mente expedida (n . D .C .  37, de 3 0 /5 /4 2 ) .

A  Divisão de Organização e Coordenação funciona em 
íntima articulação com  a Comissão do Orçamento, pres
tando-lhe informações sobre a organização e funcionamento 
das repartições que possam interessar à elaboração e exe
cução orçam entárias.

Sobre o funcionam ento do organismo constituído pela 
D .C .  e pelas C .C .  E .E . ,  falaremos mais tarde, quando 
tratarmos dos “ sistemas de administração geral” .
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Resum o da 8.a aula

ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DOS VÁRIOS SETORES DO 
,  D . A . S . P . ----  D . M .  ----  O S.  OBRAS

A  Divisão do Material do D .A .S .P . ,  cujas funções 
tambem são, em sua maioria, de um orgão de estado-maior
—  isto é, são opinativas e informativas —  tem com o atri
buições :

a ) estudar e propor as normas relativas ao orçamento, 
requisição, especificação, compra, recebimento, guarda, dis
tribuição, troca, cessão, venda, utilização, recuperação e 
escrituração do material;

b )  estudar e propor a fixação dos padrões e especifi
cações do material para uso nos serviços públicos; e

c )  coordenar os trabalhos dos orgãos executores da 
administração de m aterial.

Compreende a D .M .  três secções, a saber:

I —  de Sim plificação, que:

a ) organiza o Catálogo e o índice de material, desti
nados a reduzir as variedades, estabelecer a classificação, 
nomenclatura e definição do material, informar sobre os 
tipos, dimensões e finalidades existentes no mercado o 
uniformizar a redação dos pedidos de material;

b )  propõe a limitação do consumo dos materiais de 
uso anti-econôm ico; e

c )  organiza coleções de catálogos de fábricas, mos- 
truários e o índice de fabricantes e fornecedores.

II —  De Padronização, que:

a ) estuda os padrões a serem usados no Serviço Pú
blico Federal, com  a colaboração do Instituto Nacional de 
Tecnologia, dos fabricantes, consumidores e demais inte
ressados;

b )  o r ie n ta  a  in d ú s tr ia  na  fa b r ic a ç ã o  d o s  p a d rõ e s  apro~ 
v a d o s ;

c )  colabora na elaboração das “ normas brasileiras” ; e
d )  mantem intercâmbio com  as instituições nacionais 

e estrangeiras de atividades semelhantes.

III —  D e Orientação e Fiscalização, que:

a ) coordena a ação dos orgãos executores da admi
nistração de material; e

b ) estuda e propõe normas para a execução, por aque 
les orgãos, das suas atividades.

Grande e profícua tem sido a atividade dessa Divisão. 
Entre outros, avultam os seus trabalhos relativos ao pla
nejamento do sistema de abastecimento de material, inau
gurado em  1940, e cuja implantação gradativa tem orien
tado e acompanhado com  muito cuidado; a padronização 
do material de expediente, de moveis, máquinas, etc., a 
simplificação dos outros materiais, mediante a redução de 
sua variedade; a assistência sempre contínua ao orgão cen
tral de compras e aos orgãos ministeriais de material; a 
fiscalização e exame dos moveis padronizados, o que m o
tivou, somente em 1941, a visita a 115 repartições, no 
Distrito Federal, para inspeção de 10.695 peças de d ife
rentes tipos; a visita a fábricas de moveis; a elaboração e 
distribuição do Catálogo do Material, destinado a sistema

tizar as requisições do material; a campanha contra o des
perdício, efetuada em 1941, e que objetivou o aproveita
mento eficiente dos materiais existentes ou por existir nas 
repartições e obteve grande sucesso, pelo interesse que 
despertou e as medidas de ordem prática que já determi
nou, e t c ., e tc .

Note-se que, das Divisões do D . A . S . P ., é talvez 
aquela cujos serviços mais cedo dão frutos. A grande eco
nomia resultante de suas atividades já se faz sentir.

Por outro lado, muito contribuiu para o novo estado 
de ordem em que agora se encontram muitas repartições 
a adoção das medidas de simplificação e padronização de 
material determinadas pela Divisão.

Até bem pouco tempo, fazia parte da D .M . o Sei- 
viço de Obras, que dela foi desligado pelas razões que 
discutimos em aula anterior.

Tendo em vista essa situação, trataremos do Serviço 
de Obras antes de passar às Divisões do D .A .S .P .  que 
cuidam de pessoal.

Primeiramente, há a dizer que, hoje, constitue o Ser
viço de Obras uma verdadeira Divisão do D . A . S .P . ,  
e que provavelmente a esse nivel será elevado breve, pois 
somente razões de ordem econômica podem  justificar sua 
atual situação.

A o Serviço de Obras do D .A .S .P .  incumbe:

I —  Estudar e sugerir os padrões e normas para a 
construção dos edifícios públicos destinados aos serviços 
civis;

II —  Indicar as medidas que julgar convenientes à 
construção, remodelação ou adaptação dos edifícios pú
blicos;

III —  Elaborar ou rever projetos, orçamentos e con
tratos de construção, remodelação ou adaptação dos refe
ridos edifícios;

IV  —  Coordenar a ação dos Serviços ou ,D ivisões de 
Obras ministeriais;

V  —  Promover os estudos necessários à padronização 
do material de construção.

O Serviço de Obras ainda não foi dividido em sec
ções, e isto porque, com o vimos, era uma “ secção” , se bem 
que em ponto grande, da D .M .  do D . A . S . P ., até pouco 
tem po atrás. Suas atribuições são distribuídas pelos di
versos servidores tendo em vista a finalidade que apresen
tam entre si e a especialização técnica desses servidores.

Convem salientar que tanto o Serviço de Obras com o 
a D .M .  trabalham em estreita cooperação com  a Comis
são de Orçamento, em tudo que diga respeito ao orçamento 
de material e obras .

Entre os principais trabalhos do S . Obras encontra
mos o relativo às normas para a organização e execução 
dos projetos de obras públicas, cuja adoção foi proposta em 
dezem bro de 1940 e que veem sendo obedecidas.

Esfòrça-se o serviço por conseguir um “ plano geral 
de construção de edifícios públicos” . As dificuldades são 
grandes, mesmo porque nem sequer os planos parciais 
teem sido organizados pelos ministérios.
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Resum o da 9.® aula

ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DOS VÁRIOS SETORES DO 
D . A . S . P .  ----  A D . S .  ----  A D . A .

Continuando nosso estudo sobre o D . A . S .P . ,  veja
mos, hoje, a D ivisão de Seleção e a Divisão de Aperfei
çoamento .

Principal instrumento de implantação, em nosso meio, 
do “ sistema do m érito” , é extraordinária a importância 
da Divisão de Seleção do D . A . S .P . ,  orgão destinado a 
recrutar e selecionar os candidatos a cargos e funções pú
blicos .

Continuando os trabalhos iniciados em 1937 pelo Con
selho Federal do Serviço Público Civil, destnvolvèu-os 
a Divisão de Seleção de tal modo que, de 140 inscrições 
em concurso, em 1937, passamos a 29 .859  em 1941.

Compreende a D . S . as seguintes secções:

I —  Secção de Planejamento, que elabora as instru
ções e programas de concurso;

1   Secçao de Inscrição, que prom ove todas as m e
didas necessárias à informação e divulgação dos concursos 
a serem abertos, abre, encerra, aprova e cancela inscrições. 
Esta secção provavelmente se desdobrará em duas: uma, 
de R ecrutam ento; e outra, de Inscrição propriamente 
dita; ( 1)

III Secção de Provas, que promove a realização das 
provas; efetuando, inclusive, os estudos e pesquisas neces
sários à organização de provas; e

IV  —- Secção de Controle, que exerce atividades 
comuns às outras secções e procede ao controle estatístico 
dos resultados dos concursos.

As provas são organizadas e julgadas por Bancas 
Examinadoras, designadas pelo Presidente, por indicação do 
D iretor da D ivisão. Em  alguns casos a Banca Examina
dora fornece à SecçQo de Provas o padrão de correção e 
esta o aplica, cabendo a responsabilidade final ,entretanto, 
a própria Banca.

Os membros das bancas são, geralmente, escolhidos 
entre o professorado, daí resultando, frequentemente, um

* • *choque dos pontos de vista clássicos, deste com  a feição 
objetiva que a Divisão de Seleção deseja imprimir aos 
concursos.

Os concursos compreendem as seguintes provas:

I —  De sanidade e capacidade física (elim inatória), 
afim de verificar se o candidato goza de sanidade geral, 
ou seja boa saude, e se possue aptidão física para a car
reira ou função desejada;

II —  Psicológicas (tam bem  elim inatórias), de nivel 
mental, ou inteligência e de aptidão;

III —  D e conhecimentos (algumas, eliminatórias, e 
outras n ão), para averiguar os conhecimentos específicos 
e a qualificação profissional.

(1 )  Pelo decreto n . 11.101, de 11-12-42 (Regim ento 
do D . A . S . P . ) ,  a D .S .  ficou, efetivamente, constituída 
de cinco Secções, desdobrando-se a de Inscrição em Sec
ção de Inscrição e Secção de Recrutam ento. A  com pe
tência destas duas Secções acha-se fixada nos arts. 29 e 30 
do mesmo decreto ( N . da R . ) .

Nas provas de conhecimentos, ainda se adotam con- 
comitantemente os dois tipos de exame escrito: o clássico 
e o objetivo. Tem-se, no entanto, inegavelmente, preferido 
este último. A prova oral só é utilizada quando impres
cindível, como, por exem plo, no exame de línguas.

Desde iy40, os concursos já se realizam tambem 
nos Estados. H oje, há postos de inscrição nas 20 capitais. 
Em  1940, inscreveram-se, nos Estados, 3 .2 19  candidatos. 
N o ano passado, esse número subiu a 13 .870 . Os candi
datos do interior podem  inscrever-se até pelo correio.

Em 1937, foram abertas inscrições para três concut. 
sos. Em  1941, para 104.

Foram, até esse ano, realizados 52 concursos, para 35 
carreiras diferentes.

0  trabalho da Divisão de Seleção, entretanto, não p o 
derá ter reais garantias de êxito se não for acompanhado 
pelo da Divisão de Aperfeiçoam ento. Quer d iier: de pouco 
ou nada adianta selecionar bons elementos se os deixar
mos desamparados, sem ter quem os treine devidamente 
na função pública, e sem que sejam continuamente aper
feiçoados; tambem de pouco ou nada adianta colocar um 
bom  elemento entre dez não tão bons, porque nomeados 
sem a devida seleção, ao tempo em que ainda vigorava o 
regime do pistolão.

Daí o grande alcance da missão da Divisão de Aper
feiçoamento, que é promover o treinamento, adaptação, 
readaptação e especialização dos servidores públicos, bem 
com o colaborar na preparação de candidatos a funções 
públicas.

A  Divisão de Aperfeiçoam ento com preende:

1 —  Secção de Treinamento no trabalho, que estuda, 
orienta e coordena a execução do treinamento no trabalho, 
a cargo dos orgãos ministeriais;

II —  Secção de Readaptação, que estuda e propõe 
normas para os casos de readaptação intelectual, inclu
sive transferências;

III —  Secção de Intercâmbio, que estuda e promova:

a ) a seleção de candidatos a estudos no estrangeiro;
b ) a concessão de bolsas de estudos, inclusive a fun

cionários estaduais e municipais para estágio aos serviços 
da União;

c )  o contrato de técnicos estrangeiros e nacionaij, 
para aperfeiçoam ento do pessoal;

d)  concursos de monografias e trabalhos sobre A d 
ministração Pública;

e )  a realização de conferências, congressos, e tc ., e a 
divulgação da literatura sobre Administração Pública.

IV  —  Cursos de Administração, que executam o trei
namento extra-funcional dos servidores do Estado e colabo
ram no treinamento dos candidatos a funções públicas. ( 2 )

Dos setores da D . A ., teem tido maior atividade os 
dois últimos, isto é, a Secção de Intercâmbio e os Cursos

(2 )  O Regim ento do D . A .S .P . ,  aprovado pelo de
creto n . 11.101, de 11-12-42, distribuiu os trabalhos afetos 
à D .A .  pelos seguintes setores: Secção de Pesquisas e 
Estudos, Secção de Planejamento- e Controle, Secção de 
Intercâm bio e Cursos de Adm inistração. A  competência 
de cada um deles está fixada nos arts. 35, 36, 37 e 38 do 
decreto citado (N.  da R . ) .
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de Adm inistração. Estes últimos, então, teem conseguido 
despertar enorme interesse e já estão produzindo excelentes 
resultados! Revestem -se de especial importância pelo fato 
de não possuirmos ainda, no nosso sistema educacional, 
estabelecimentos que ministrem ensino especializado de 
Administração Pública e necessitarmos urgentemente de 
pessoal conhecedor do assunto.

A  partir de 7 de março de 1941, até 31 de dezembro 
de 1941, foram  os seguintes os cursos abertos:

I —  D e administração de pessoal;
II —  D e administração pública, em geral;

III —  D e administração de material;
IV  —  D e biblioteconom ia (d o is );
V  —  D e inglês;

V I —  D e organização de escritório;
V II —  D e preparação de bibliotecário.

N o corrente ano, regulamentados que foram, tiveram 
os cursos de Administração, inaugurados em 1.° de junho, 
extraordinário desenvolvimento, constituindo hoje um dos 
setores de maior atividade do D . A . S . P . Há, em funcio
namento, cursos relativos aos principais aspectos da admi
nistração geral e outros que visam a suprir falhas de cul
tura porventura existentes.

Na aula a seguir, falaremos ainda sobre os cursos.

Resum o da 10.a aula

ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DOS VÁRIOS SETORES DO 
D . A . S . P .  ----  A D . E .  ----  A D . F .

Com o verificam os em aula anterior, as atuais D iv i
sões de —  Estudo do Pessoal —  e. Orientação e Fiscaliza
ção do Pessoal —  denominavam-se, anteriormente, D ivi
sões do Extranumerário e do Funcionário P úblico. Pres
tavam idênticos serviços, de maneira semelhante, a dois 
grupos distintos de servidores públicos. Eram organizadas 
à base de clientela, sendo o objetivo, o processo e a área 
idênticos.

H oje, prestam serviços diferentes, de maneira diferente, 
a tcdos os servidores públicos. Teem , portanto, objetivo  
diferente, processo  diferente, e a mesma clientela, na mes
ma área. Pode-se dizer que a uma cabe o estudo da está
tica da administração, e a outra o da dinâmica, embora 
esta comparação seja um tanto forçada.

Assim, com pete à Divisão de Estudos do Pessoal, em 
síntese, estudar e propor:

1) a classificação dos cargos e funções;
2 ) planos de pagamento;
3 ) sistemas de apuração de eficiência;
4 )  a cotação das repartições;
5 ) planos de assistência econômica e de assistência 

e previdência social.

Compreende a D .E .  quatro secções:

1) Secção de Pesquisas, que:

a ) elabora planos de classificação de cargos o fun
ções e de pagamento;

b )  propõe a regulamentação das carreiras, cargos e 
funções;

c )  elabora planos de prom oção.

2 ) Secção de Classificação, que promove a aplicação 
dos estudos efetuados pela Secção de Pesquisas, isto é:

a ) propõe a classificação dos cargos e funções;
b )  propõe a criação ou supressão de cargos e funções;
c )  propõe a cotação das repartições.

3 ) Secção de Assistência Social, que estuda os pro
blemas de higiene e psicologia do trabalho, de assistência 
médico-dentária e hospitalar, de recreativismo, de assis
tência econômica e de readaptação dos fisicamente desa
justados .

4 ) Secção de Previdência Social, que estuda questões 
de previdência social, na parte que se refere aos servidores 
do Estado. (3 )

Tem , pois, a D .E .  uma tarefa imensa a cumprir, 
cabe-lhe a pesquisa de todos os aspectos de administração 
de pessoal, exceto os de seleção dos candidatos a funções 
públicas e de aperfeiçoamento cultural dos servidores pú
blicos.

Uma vez estudados os problemas a cargo da D .E .  
e proposta e transformada em legislação a solução encon
trada, entra em ação a D .F . ,  que, em síntese, orienta, 
coordena e fiscaliza a aplicação dos dispositivos legais sobre 
administração de pessoal, exceto no que se referir a sele
ção e aperfeiçoamento.

Compreende a D .F .  cinco secções, as quais são:

1) Secção de M ovim entação de Pessoal, que cuida 
do provimento e vacância dos cargos e funções;

2 ) Secção de Direitos e Vantagens, que se incumbe 
de velar pela aplicação da legislação sobre os direitos e 
vantagens dos servidores públicos;

3 ) Secção de Devere3 e Responsabilidades, quu ori
enta, coordena e fiscaliza a execução dos dispositivos legaii 
sobre os deveres e responsabilidades dos servidores pú
blicos;

4 )  Secção de Cooperação, que auxilia os Estados e 
M unicípios na interpretação da legislação sobre pessoal;

5 ) Secção de Cadastro, que organiza e mantem em dia 
os fichários dos quadros, cargos, funções e servidores pú
blicos. (4 )

Com o, até este ano, a organização das duas Divisões 
obedecesse a princípio diferente, não' é ainda razoável 
falar sobre a atuação de uma e outra separadamente. 
Para apreciar, em  resumo, o que elas veem fazendo, é 
conveniente considerá-las com o um todo.

N o tocante à classificação de cargos e funções, o pro
blema continuou a ser encarado do m odo geral por que o 
considerou a lei n . 284, isto é : 1) manteem-se os dois 
grupos distintos de funções: o dos cargos públicos e o 
das iunções de extranumcrários; 2 ) classificam-se os car
gos públicos com o isolados e de carreira,, e as funções de 
extranumerário com o de mensalista, diarista, contratado e

(3 )  Essa organização da D .E .  fo i ligeiramente alte
rada pelo Regim ento do D .A .S .P . ,  de aprovação recente. 
Ver arts. 15, 16, 17, 18 e 19 do decreto n. 11-101, de' 
11-12-42 ( N . da R . ) .

(4 )  Da aprovação do Regim ento do D .A .S .P .  de
correram algumas alterações na distribuição interna dos tra
balhos da D .F .  Ver decreto n . 11.101, de 11-12-42, 
arts. 21, 22, 23, 24 e 25 (iV. da R . ) .
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tarefeiro. Assim, foram  estudados e baixados dezenas e 
dezenas de decretos-leis e decretos, criando, extinguindo, 
transferindo, restabelecendo, suprimindo ou modificando 
denominações e padrões ou referências de remuneração de 
cargos e funções, praticamente em todos os quadros e 
tabelas ministeriais.

Entretanto, somente as características gerais desses 
cargos e funções foram  levadas em consideração. O tra
balho propriamente de classificação ainda não se realizou, 
à falta de uma investigação e fixação detalhada das atri
buições e responsabilidades inerentes aos cargos e funções.

N o setor de promoções, reformou-se várias vezes a 
legislação, e novo “ Regulamento”  está sendo objeto de 
estudos.

O trabalho mais contínuo, mais intenso, e em torno do 
qual maiores esforços se concentram, tem sido o de inter
pretação do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União e da demaÍ6 legislação sobre administração de pes
soal.

M erece especial destaque a regulamentação da aposen
tadoria dos extranumerários, estudada e apresentada pelo 
D .A .S .P .  e convertida em le i .

R esum o da l l . a aula

ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DOS VÁRIOS SETORES DO 
D . A . S . P .  ----  O S . A .  E O S . D .

As funções de administração geral, internas do 
D .A .S .P . ,  estão a cargo de dois serviços: o de A dm i
nistração e o  de Documentação. O primeiro se encarrega 
das atividades internas do Departamento, atividades que 
só a este interessam. O segundo exerce funções que, alem 
de necessárias à vida interna do D . A .S .P . ,  projetam-se 
fora deste, servindo a outras repartições.

O S .A .  com preende:

1. Secção de Comunicações, incumbida de: receber, 
registar, distribuir, expedir e guardar a correspondência 
oficial e papéis relativos às atividades do D . A .S .P . ;  
atender ao público em seus pedidos de informações e 
orientá-lo no modo de apresentar suas solicitações, suges
tões ou reclam ações.

Só essa Secção pode dar número ao expediente entrada 
ou saido do D .A .S . P . ,  bem  com o prestar informações 
sobre o andamento e decisão dos assuntos. Nenhum papei 
pode ter curso oficial, no D .A .S .P . ,  sem o registo prévio 
na S .C . ,  ressalvadas as inscrições de candidatos a con
cursos e cursos.

Não há recibos internos de entrega de expediente, 
nem ofícios, memoranda, e tc ., com o correspondência oficial 
entre as D ivisões.

Em  1941, transitaram pela Secção de Comunicações 
31 .277  papéis, com  um aumento de 34%  sobre o ano 
anterior.

O registo dos papéis é feito em fichas, das quais são 
extraidas quatro cópias, a carbono, e guardadas: a l .a via, 
pelo número de entrada; a 2.a, por assunto e a 3.a, por 
procedência. A  4.a via acompanha o processo à Divisão 
respectiva, onde é guardada em fichário próprio, para as 
devidas anotações. A  S.a via é enviada ao Presidente, 
que assim toma conhecim ento do expediente entrado.

A  guarda dos papéis é feita pelo assunto, para o que 
existe uma classificação decim al.

2 . Secção de M ecanogralia, que executa a cópia dati- 
lográfica da correspondência e de trabalhos destinados a 
estudos, e a mimeográfica de que houver necessidade.

Essa Secção produziu, em 1941, 16 .803 trabalhos de 
várias espécies, abrangendo o total de 804.871 linhas, ou 
sejam mais 2 .2 24  trabalhos e 85 .673 linhas do que em
1940.

3 . Secção de Pessoal, que executa as medidas de 
carater administrativo, econômico, financeiro e social, rela
tivas aos funcionários e extranumerários do D . A .S .P . ,  
e, no que for cabivel, aos servidores requisitados de outras 
repartições. Essa Secção fo i estabelecida neste ano de 
1942.

4 . Secção do M aterial, incumbida de prom over a 
aquisição do material destinado aos trabalhos do D .A .S . P . ,  
guardá-lo, distribuí-lo e velar pela sua conservação, exe
cutando tcdas as medidas de carater administrativo e 
financeiro que para esse fim  forem  necessários.

5 . Secção de Orçamento, responsável pela elaboração 
da proposta orçamentária do D .A .S .P .  e incumbida de 
acompanhar a execução orçamentária do Departamento,

6 . Portaria, incumbida de informar o público sobre a 
localização dos vários orgãos do D .A .S .P .  e velar pela 
conservação e asseio das dependências deste.

O Serviço de Documentação com preende:

1. Biblioteca, destinada a adquirir, registar, catalo
gar, classificar, guardar, conservar e permutar obras de 
interesse para o serviço público.

A  Biblioteca do D .A .S .P .  é uma biblioteca moderna, 
ou ativa. Ela é franqueada a toda e qualquer pessoa, inde
pendentemente de form alidades. E ’ livre o acesso às 
estantes de livros e revistas. O empréstimo de publica
ções, no entanto, só é feito a servidores públicos. O acervo 
bibliográfico, em 3 1 /1 2 /4 1 , era de 4 .1 66  livros, 2 .2 79  
folhetos e 11.134 exemplares de periódicos. A  Biblioteca 
é especializada em administração pública e, com o tal, pode 
ser considerada padrão.

F oi de 26 .104  o número de empréstimos e consultas, 
em 1941.

2 . Secção de Docum entação, à qual cabe:

a ) coligir, ordenar, classificar, guardar, conservar e 
publicar os textos documentários, referentes às atividades 
do D .A .S .P . ;

b )  fornecer ao D . I .P .  os elementos necessários à 
divulgação das atividades do D . A . S . P . ;

c )  prom over a divulgação de trabalhos de interesse 
para a administração pública.

3 . Secção de Estatística Administrativa, incumbida 
da coleta, apuração e interpretação dos dados estatísticos 
relativos aos trabalhos do D .A .S .P .  e a estes necessá
rios.

4 . Revista do Serviço Público. A té agosto próxim o 
passado, já havia a Revista publicado 52 edições sucessivas, 
num total de 12 .600 páginas.

Tratou-se, tambem, nesta aula, de descrever o anda
mento normal de um assunto no D . A . S . P . ,  tomado com o
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exem plo num projeta de decreto-lei criando uma repar
tição . H ouve debates.

Resum o da 12.® aula 

SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Vimos, no início deste curso, que o D .A .S .P .  é um 
orgão essencialmente orientador, coordenador e supervisor 
da administração geral, e que praticamente só executa  
duas fases da administração de pessoal: seleção e treina- 
mentro extra-funcional.

Vejam os, agora, quais são os orgãos a que cabe a res
ponsabilidade principal pela execução daquilo que o 
D .A .S .P .  orienta, coordena e fiscaliza.

“ Esses orgãos formam, com  o D .A .S .P . ,  os “ siste
mas de administração geral” , de que passaremos a tratar.

Sistema do pessoal

O sistema do pessoal com preende: quatro Divisões 
do D .A .S .P .  (de  Seleção, de Aperfeiçoam ento, de Es
tudos de Pessoal e de Orientação e Fiscalização de Pes
soa l); as Divisões de Pessoal dos Departamentos de A d
ministração dos Ministérios do Trabalho, Indústria e Co
mércio, da Agricultura, da Educação e Saude, da Justiça 
e Negócios Interiores, da Viação e Obras Públicas e das 
Relações Exteriores; o Serviço do Pessoal do Ministério da 
Fazenda; os Serviços Regionais do Pessoal do M inistério 
da Viação e Obras Públicas; as Secções ou Turmas de 
Pessoal dos Serviços ou Secções de Administração dos 
vários ministérios; e os serviços do pessoal civil dos orgãoí 
de pessoal dos Ministérios militares.

D e um m odo geral, podem os dizSr que, com  exceção 
da seleção e do treinamento extra-funcional, as Divisões 
do D .A .S .P .  orientam, coordenam e fiscalizam a admi 
nistração de pessoal, cuja execução cabe aos demais orgãos.

Essa “ execução”  com preende em resumo:

a ) estudar os processos e expedir as comunicações 
referentes a direitos, deveres e vantagens dos servidores, à 
admissão, recondução, melhoria de salário e dispensa dos 
extranumerários;

b )  propor a criação e a supressão de cargos e funções, 
examinar a lotação das repartições, organizar e manter em 
dia os diversos cadastros;

c )  apurar os elementos necessários ao processamento 
do pagamento do pessoal e executar a contabilidade ana
lítica relativa ao pessoal;

d ) estudar questões de higiene e psicologia do tra
balho e estabelecer medidas para socorros de urgência,

e )  executar examés de saude prévios, para candida
tos a funções de extranumerários, e exames de saude perió
dicos e ocasionais para todos os servidores.

Ainda pertencem ao sistema, com o funções não menos 
importantes mas bastante diferenciadas das exercidas pela3 
repartições mencionadas:

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, que exe
cuta o exame médico dos candidatos a cargos públicos e 
realiza estudos sobre orientação profissional para a Divisão 
de Seleção do D .A .S .P . . ;

O Instituto de Previdência e Assistência dos Ser
vidores do Estado, que, hoje, efetua o pagamento da apo
sentadoria dos extranumerários e do pecúlio às famílias 
dos servidores, e concede inúmeros benefícios (em prés
timos em dinheiro, empréstimos para construção de casa, 
e tc . )  ao pessoal a serviço do Governo; a Diretoria da 
Despesa do Tesouro Nacional, que efetua o pagamento 
aos inativos e às pensionistas do antigo sistema de mon
tepio . ^

Sistema do material.

O sistema do material é constituído por:

a ) Divisões do Material, dos Ministérios, e Serviços 
e Secções do Material, de repartições de grande volume 
de trabalho e dos orgãos diretamente subordinados ao 
Presidente da República. Esses orgãos recebem as requi
sições de material das diversas repartições e as encami
nham ao orgão central de compras; recebem o material 
adquirido e o distribuem às fontes requisitantes; registam 
o movimento e manteem “ stocks” ; supervisionam a con
servação e o consumo do material; executam a contabili
dade analítica do material; fornecem aos orgãos de orça
mento os dados necessários à elaboração do orçamento do 
material;

b ) o Departamento Federal de Compras, que recebe 
as requisições das Divisões, Serviços e Secções de M a
terial dos Ministérios; realiza as concorrências e coletas 
de preços e encomenda o material aos fornecedores; decidt 
sobre a aceitação e recebimento do material encomendado, 
de acordo com  as respectivas especificações e padroni
zações; realiza estudos sobre mercados nacionais e estran
geiros, procede a ensaios e análise do material, quando ne
cessário; e mantem stocks;

c )  o Instituto Nacional de Tecnologia, do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio, que, auxiliado pelos 
laboratórios de análise existentes na administração federal, 
realiza pesquisas e exames técnicos necessários à fixação 
e verificação de qualidade; e, finalmente,

d )  a Divisão do Material do D .A .S .P . ,  que exerce 
funções normativas, estabelecendo padrões e especificações 
do material, orientando, coordenando e fiscalizando a dis
tribuição, uso, conservação, venda, troca, cessão, e demais 
fases da administração de material.

IV . Sistema do orçamento

Na fase de elaboração orçamentária o sistema do 
orçamento com preende:

a )  as Divisões de Orçamento dos Ministérios, que 
coordenam as propostas das várias repartições e apresentam 
o projeto referente ao M inistério respectivo à Comissão 
de Orçamento;

b )  a Comissão de Orçamento do M inistério da Fa
zenda, que orienta a elaboração das propostas parciais, 
coordena essa elaboração e confecciona o orçamento federal. 
Essa Comissão exerce, portanto, funções qua deverão cabei 
à Divisão do Orçamento do D . A . S . P ., quando for orga
nizada .

N o tocante à execução orçamentária, funcionam os 
seguintes orgãos:
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a ) o Tribunal de Contas, que examina, investiga, 
decide e julga, do ponto de vista da legalidade da despesa;

b )  a Contadoria Geral da República e suas delega
ções (Contadorias Seccionais), registando, controlando e 
demonstrando os fatos econômico-financeiros da U nião.

D e futuro, quando organizada a D ivisão do Orça
mento do D .A .S .P . ,  a esta caberá fiscalizar, do ponto de 
vista da economia e eficiência, a execução orçamentária.

V . Sistema de obras

O sistema de obras com preende:

a ) as Divisões ou Serviços de Obras dos Ministérios, 
e as Secções, Escritórios ou Serviços de Arquitetura, En
genharia, cu Construção, dos Ministérios e orgãos direta
mente subordinados ao Presidente da R epública . Estes 
elaboram projetos de construção, remodelação ou adapta
ção dos edifícios destinados aos serviços públicos civis;

h ) o  Serviço de Obras do D .A .S . P . ,  que examina 
tais projetos, fiscaliza-lhes a execução e estabelece normas 
e padrões relativos à construção dos edifícios e ao material 
nela empregado.

V I . Sistema organizador

O sistema organizador, constituído por:

a ) Comissões de Eficiência, uma em cada M inis
tério civil, compostas de três membros, subordinados ad
ministrativamente ao respectivo titular da pasta e tecni
camente ao D . A . S . P . As Comissões de Eficiência efetuam 
estudos destinados a racionalizar a organização dos Servi
ços do Ministérios;

b )  a Divisão de Organização e Coordenação do 
D . A . S .P . ,  incumbida de orientar, coordonar e fiscalizai 
a ação das C . C . E . E ., e de estudar permanentemente a 
estrutura e funcionamento das repartições públicas, afim 
de promover-lhes o aperfeiçoam ento progressivo.

Resum o da 13.a aula

COMISSÃO DO ORÇAMENTO: ORIGEM E EVOLUÇÃO

Nas nossas aulas sobre a criação e evolução do 
D . A . S . P ., tratamos da situação atual desse orgão, em 
face do não exercício de sua atribuição constitucional rela
tiva ao orçam ento. H oje, voltamos ao assunto, para tratar 
da Comissão de Orçamento do Ministério da Fazenda, à 
qual está, presentemente, afeta aquela missão.

Até 1934, não contava o Poder Executivo com  um 
orgão especializado para elaboração do orçamento, m estio 
porque, na vigência da Constituição de 1891, cabendo ao 
Congresso tal elaboração, era até arguida, por alguns, de 
inconstitucional a simples apresentação da proposta presi
dencial à Câmara.

Em  1934, o decreto n. 24 .036 , de 2 6 /3 , que reor
ganizou o M inistério da Fazenda, reconhecendo a conve
niência de se entregar o  preparo e estudo de proposta 
orçamentária a um orgão próprio, determinou em seu 
art. 13, ao se referir à constituição do Gabinete do M inis
tro da Fazenda, que nele houvesse uma “ secção de estu
dos econôm icos” , incumbida, entre outras funtóes, de

“ preparar a proposta de orçamento da receita e da des
pesa e acompanhar a sua execução” .

Com a Constituição de 1 6 /7 /3 4 , passou a proposta 
orçamentária a ser legitimamente apresentada ao Con
gresso pelo Presidente. M as eram inúmeras as emendas 
introduzidas nessa proposta que, às vezes, assim sofria con
siderável m odificação. Em bora na Câmara passasse a exis
tir uma Comissão de Finanças, constituída de personali
dades eminentes e dispondo de elementosmateriais e pes
soal técnico adequados, não lhe era possivel evitar a de
formação do documento original, nem examinar a fundo as 
emendas apresentadas.

Em  1937, a proposta orçamentária para 1938 foi 
submetida ao exame do Conselho Federal do Serviço Pú
blico Civil, que sugeriu e viu aceita uma alteração subs
tancial e racionalizadora na discriminação da despesa, que 
veio facilitar, de muito, a comparação e estimativa dos 
gastos.

A  Constituição de 37 veio, afinal, possibilitar ao orça
mento assumir a sua verdadeira, a sua real feição: a de 
um plano de administração, elaborado pelo Executivo, sob 
a supervisão direta do chefe supremo deste, e por um 
orgão equidistante de todos os setores administrativos. O 
texto constitucional declara que “ haverá” , junto à Presi
dência da República, um departamento administrativo, 
com  as seguintes atribuições:

a ) o estudo pormenorizado das repartições, de
partamentos e estabelecimentos públicos, com  o fim  de de
terminar, do ponto de vista da economia e eficiência, as 
modificações a serem feitas na organização dos serviços 
públicos, sua distribuição e agrupamento, dotações orça
mentárias, condições e processos de trabalho, relações de 
um com  os outros e com  o público;

b )  organizar, anualmente, de acordo com  as instru
ções do Presidente da República, a proposta orçamentária 
a ser enviada por este à Câmara dos Deputados; *

c )  fiscalizar, por delegação do Presidente da R epú
blica e na conform idade de suas instruções, a execução orça
mentária”  .

Ainda sobre o orçamento, fixou a Constituição, no 
seu artigo seguinte ( 68 ) que será ele “ uno, incorporando- 
se obrigatoriamente à receita todos os tributos, rendas e 
suprimentos de fundos, incluidas na despesa todas as dota
ções necessárias ao custeio dos serviços públicos” . E  o 
art. 69 diz que “ a discriminação ou especificação da des
pesa far-se-á por serviço, departamento, estabelecimento 
ou repartição” .

Ao organizar o “ departamento administrativo”  de que 
tratava a Constituição, atribuiu-lhe a lei, com o vim os em 
aulas anteriores, ainda outras funções de igual relevância, 
nele fundindo o Conselho Federal do Serviço Público 
Civil e a Comissão Permanente de Padronização, trans- 
formando-o, pois, no orgão central de administração geral 
do Governo Brasileiro.

Reconhecendo, porem, que a tarefa do novo orgão 
era por demais vultosa, a própria lei adiou a organização 
da sua Divisão do Orçamento, deixando as atribuições 
desta, temporariamente, a cargo do M inistério da Fazenda. 
Este, ratificando o princípio de que a administração do 
orçamento está intimamente ligada à de pessoal e de ma
terial, bem  com o ao estudo da organização dos serviços
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públicos, designou para chefiar a comissão assim tempo
rariamente estabelecida o próprio Presidente do “ depar
tamento administrativo”  ( D . A . S . P . ) -

*

O bom  e eficiente funcionamento dessa comissão levou
o Governo, em  1940, quando ainda não havia sido ju l
gada aconselhavel a criação da Divisão do Orçamento nt. 
D .A .S . P . ,  a estabelecer, por lei, uma Comissão de Or
çamento no Ministério da Fazenda, presidida pelo Presi
dente do D .A .S .P .  e composta de funcionários requisita
dos de qualquer repartição federal. A  Comissão ficon 
integrada por duas Divisões: da Receita e da Despesa, e 
passou a ser o orgão orientador, coordenador e fiscalizador 
do “ sistema do orçam ento” , de que já  tratamos na aula 
anterior. Essa Comissão tem trabalho em íntima coorde
nação com  as Divisões do D .A .S .P .  —  que são os cére
bros dos demais sistemas de administração geral —  e não 
apresenta qualquer característica que a diferencie destas, 
quanto a normas e métodos de trabalho, pessoal, ambiente, 
etc., o que nos leva a considerá-la um orgão do próprio 
D .A .S .P .  Isso representa, em última análise, a concrft 
tização imediata do disposto na Constituição.

R esum o da 14.a aula 

A ORGANIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL NOS ESTADOS

A  instituição do D .A .S .P .  foi, com o vimos, um im 
perativo da evolução do Estado. Assim sendo, não pode
riam ficar as unidades da Federação alheias a esse m ovi
mento racionalizador, pois que seus problemas, resultan
tes do alargamento de sua esfera de ação, eram, em sua 
natureza, idênticos aos do Governo Federal. E  o caminho 
que seguiram fo i: adotar, adaptando-os às suas necessi
dades peculiares, os princípios consagrados na legislação 
federal, daí resultando, especialmente:

a ) o reajustamento dos quadros e vencimentos do 
funcionalismo estadual, estabelecidos o “ quadro único’ ’, a 
formação de carreiras profissionais e a redução dos padrões 
de vencim entos.

b ) a decretação dos Estatutos dos Funcionários Civis 
Estaduais e M unicipais, em que se repete, em suas linhas 
gerais, o Estatuto Federal; são uniformes: seleção, por 
m eio de concurso, promoção, por antiguidade a m ereci
mento; direitos e vantagens; deveres e responsabilidades;

c )  a padronização orçamentária, pela qual os Estados 
empregam nomenclatura e classificação idênticas para a 
Despesa e a Receita;

<J) a criação dos Departamentos do Serviço Público, 
junto aos interventores Federais, com o orgão semelhante 
aos “ sistemas de administração geral”  existentes na esfera 
federal.

Sendo este talvez o mais importante marco na reor
ganização administrativa dos Estados, dele travaremos mais 
detalhadamente.

Seis Estados já possuem D . S .P . -—  R io  de Janeiro, 
Pará, Paraiba, Alagoas, Goiaz e São Paulo.

D e um m odo geral, possuem os D . S . P . :  uma D ivi
são de Organização e Orçamento; uma Divisão de M ate
rial; uma Divisão de Pessoal ou uma Divisão de Pessoal 
e outra de Seleção e Aperfeiçoam ento.

A  Divisão de Organização e Orçamento exerce fun
ções que, no D .A .S .P . ,  cabem à Divisão de Organi
zação e Coordenação e à futura Divisão do Orçamento. 
Cuida, portanto:

a ) do estudo pormenorizado das repartições, afim de 
promover-lhes o aperfeiçoamento progressivo;

b )  de coordenar a proposta orçamentária;

c )  de acompanhar a execução orçamentária.

A  Divisão do Material resulta de uma com binação da 
Divisão do Material do D .A .S .P .  com o Departamento 
Federal de Compras. Isto é:

a ) estabelece padrões de material para uso nos ser
viços públicos;

b )  orienta, coordena e fiscaliza o uso, guarda, troca, 
cessão, venda, e tc ., do material;

c )  recebe as requisições de material, abre concorrên
cias e efetua a compra e abastecimento do material.

As Divisões de administração de pessoal cuidam:

1. A  de Seleção e Aperfeiçoam ento, de recrutar e 
selecionar os candidatos a funções públicas estaduais e do 
treinamento, especialização, readaptação e aperfeiçoamento 
dos servidores públicos. Eqüivale, portanto, às Divisões de 
Seleção e de Aperfeiçoam ento do D .A .S .P .

2 . A  de Pessoal, de aplicar a legislação sobre prom o 
ções, direitos e vantagens, deveres e responsabilidade e açao 
disciplinar; de registar a movimentação de pessoal; de efe
tuar o assentamento dos servidores; de propor a criação 
ou supressão de cargos e sua classificação; de lotar as repar
tições, etc. Essa Divisão pode ser comparada às Divisões 
de Estudos de Pessoal e de Orientação e Fiscalização do 
Pessoal, do D .A .S .P . ,  somadas às Divisões ou Serviços 
de Pessoal dos M inistérios.

Quando, no D . S . P ., existe só uma Divisão para os 
assuntos de administração de pessoal, essa Divisão exerce» 
as atribuições acima enumeradas com o pertencendo às de
—  Pessoal —  e —  de Seleção e Aperfeiçoam ento dos 
D .S .P .

Verificando as atribuições dos D . S . P . em seu con
junto, chega-se à conclusão de que são elas mais extensas 
e mais complexas do que as do próprio D .A .S .P . ,  pois 
que este é um orgão —  já o dissemos várias vezes —  
essencialmente orientador, coordenador e supervisor, e os 
D .S .P .  são, alem disso, orgãos executores. Praticamente 
tudo aquilo que, na esfera federal, cabe aos Departamen
tos de Administração, ministeriais, executar, está, nos Es
tados, centralizado nos D . S . P . As Secretarias, nos Estados, 
são, por assim dizer, orgãos exclusivam ente de adminis
tração específica, isto é, se preocupam somente com  as ati
vidades que constituem os fins do Estado, e os D . S . P . 
se encarregam de dar-lhes todos os m eios para consecução 
desses fins. Adotou-se, portanto, nos Estados —  e com
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muita razão, porque a extensão geográfica de cada um o 
permite e o volume de trabalho é muito menor que no 
Governo Federal —  aquele tipo de organização para a ad
ministração geral, por nós referido no início do curso com o 
uma das possíveis formas —  a centralizadora tota l.

Finalizando, há a dizer que, na organização dos D.S.P., 
tem colaborado o  D . A . S .P . ,  sempre por solicitação dos 
Governos Estaduais, que, assim, dão oportunidade para 
que a experiência daquele orgão federal seja util à admi
nistração brasileira com o um todo.

R esum o da 15.® aula

RECAPITULAÇÃO DOS ASSUNTOS MAIS IMPORTANTES DO CURSO 
Nesta aula, não fo i dada matéria nova. Tratando-se de 

encerramento do curso, preferimos lançar uma vista d ’olhos 
sobre tudo que havíamos discutido, procurando pesquisar 
causas e efeitos das reformas efetuadas e tendências de 
nossa administração.

Houve debates, entre os alunos, e o professor, assim 
se encerrando o nosso rápido curso sobre Administração 
Geral no G overno Brasileiro.

ADMINISTRAÇÃO DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS 

Comissão de Estudos dos Negócios Estaduais
IMPOSTO SOBRE EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA 
E INDUSTRIAL —  INCONSTITUCIONALI- 

DADE DE SUA COBRANÇA PELOS 
MUNICÍPIOS

Proc. n. 4.086-41

A  Prefeitura de Vacaria, no R io  Grande do Sul, 
projeta instituir o im posto sobre exploração agrícola e 
industrial, com  incidência em vinho e outros produtos.

Desses, o Departamento Administrativo propõe a ex
clusão dos manufaturados, de vez que a lei estadual só 
transferiu aos municípios a arrecadação de impostos sobre 
a produção agrícola e pastoril, excetuada a industrial.

Sem opinar, o Interventor submete o assunto à deli
beração federal.

Contra o projeto, que considera inconstitucional, já 
se manifestou, com  sua douta proficiência, nosso brilhante 
colega Sr. G ontijo de Carvalho e não haveria mister novo 
pronunciamento, pelo menos de quem carece de com pe
tência para rever tão douto parecer.

Na tributação proposta se com preendem  produtos 
que, na sua maioria, pagam o imposto de consumo federal. 
Para com prová-lo, basta o confronto da nomenclatura do 
projeto com  a do art. 1.° do decreto-lei federal n . 739 
de 1938 e lei orçamentária vigente.

Com a emenda do D .A . ,  que não levou em conta 
esse argumento, seriam ainda taxados caibros, barrotes, 
travas, táboas, linhas madres, baldrames, aduelas, taboi- 
nhas, caixas de madeiras, pranchas, banha bruta, carne de 
porco, toucinho e herva mate.

Desses, o imposto de consumo não atinge os primei
ros, pela inconveniência de tributar peças de madeira des
tinadas a construções, preferindo taxar os moveis prepa
rados. A  banha paga o imposto (art. 4.°, parágrafo 20, 
do decreto-lei n . 739 c i t . )  e o  mate tambem é taxado 
(decretos-leis n . 375, de 1938, e 3 .937 , de 1941).

E m  processo anterior, cuja solução ignoramos, pro- 
nunciamo-nos longamente sobre os chamados impostos 

agro-industriais, cuidando demonstrar a sua inconstitucio- 
nalidade, com  argumentos que nos permitimos reproduzir.

Enquanto a Constituição de 1891 dava à União e aos 
Estados a faculdade cumulativa de decretarem impostos 
de consumo (art. 12 ), a Carta Constitucional de 1937, 
com o a de 1934, depois de transferir para os Estados o im
posto de vendas e consignações, atribuiu à União a com 
petência exclusiva para a decretação e cobrança dos im 
postos de consumo de quaisquer mercadorias (art. 20 nú
mero I letra b ) .

Sem estorvo desse mandamento, informa o Conselho 
Técnico de Econom ia e Finanças que o Piauí, o Ceará, o 
R io  Grande do Norte, Sergipe, Goiaz e o Distrito Federal 
tributam o gado abatido; o Piauí, o  Ceará, o R io  Grande 
do Norte e a Paraiba ainda cobram imposto sobre algo
dão, a Paraiba sobre arroz, açucar, aguardente, álcool, 
batata, fum o; Espírito Santo, sobre café; R io  de Janeiro, 
sobre carvão; R io  Grande do Sul, sobre arroz. Nesse 
último, à vista do projeto que se inspira no exem plo de 
outros municípios, pode-se dizer que há numerosos produ
tos taxados. A  estimativa desses impostos estaduais em 
1942 se alçou a mais de 40 mil contos, sendo que so
mente no R io  Grande do Norte representam mais de 3 0 %  
da receita tributária e, no Espírito Santo e Sergipe, cerca 
da quinta parte.

Natureza e  classiíicação —  Os impostos de consumo 
constituem o tipo, por excelência, da tributação real e in
direta. Trazem  a denominação genérica de im posto de 
consumo, pela sua normal repercussão sobre o consumidoi. 
Podem, todavia, atingir a riqueza em qualquer das fases 
do seu ciclo  econôm ico, desde a produção até o consumo, 
através da circulação.

Classificam-nos R a u , W a g n e r  e F l o r a , conform e a 
sua incidência, em

I —  M onopólios fiscais, em  que o Estado fabrica 
e vende determinados produtos, com o o  fum o na Fran
ça, os fósforos na Itália, etc .

II —  Impostos de repercussão mediata, cobrados;

a ) dos produtores e vendedores;
b )  durante a circulação (entrada, saida, trans

porte) .


